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EXCELENTÍSSIMA SENHORA CONSELHEIRA RELATORA DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS (TCE). 

 

 

 

LUCINEIDE PARIZI FREITAS, brasileira, casada, professora, inscrita no CPF n° 

064.590.518-60, RG n° 16.100.027-7 e RENATO FREITAS JUNIOR RENATO 

FREITAS JUNIOR, brasileiro, casado, pecuarista, portador do CI.RG. 

N°13.423.101/SSP/SP e CPF/MF N°045.349.718-77, ambos residentes e domiciliados na 

quadra 203 sul, alameda 09, QI 10, Lote 34-A, condomínio Aldeia do Sol, palmas – TO, 

vem respeitosamente a vossa excelência opor: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

COM EFEITOS INFRINGENTES com fundamento no artigo 238 e seguintes do 

Regimento Interno dessa Egrégia Corte, e o artigo 55 e seguintes da Lei Orgânica 

(1.284/2001), a fim de sanar as contradições e omissões verificadas na decisão, fazendo-

o nos termos e pelas razões a seguir expostas. 

 

1. Da Tempestividade  

 

A decisão que se busca aclarar foi publicada no 

Boletim Oficial nº 3097, com data de publicação em 26/09/2022. O art. 56 da Lei 

Orgânica, juntamente com o art. 238 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Estado Tocantins, diz ser cabível a oposição de Embargos de Declaração, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. 

 

2. Do Cabimento dos Embargos  



 

 

 

www.abvinhal.com.br 

ARSE 41, Alameda 07, lote 07, QI 05 Palmas/TO – CEP 77021-614 

E-mail: contato@abvinhal.com.br׀ Telefone: (63) 3322-7077 

 

 

A decisão aqui combatida, encontra-se fundada em omissão 

e contradição, abrindo espaço para os presentes embargos. A Lei Orgânica (Lei 

1284/2001) dessa Colenda Corte de Contas no art. 55 estabelece que: 

 

Art. 55. Nos julgamentos de competência das Câmaras 

e do Tribunal Pleno, cabem embargos de declaração, 

quando a decisão: 

I - Contiver obscuridade, dúvida ou contradição; 

II - Omitir ponto sobre o qual deveria pronunciar-se. 

 

Igualmente, Excelência, o Regimento Interno contém 

previsão expressa neste sentido. Veja-se: 

 

Art. 238 - Cabem embargos de declaração quando: 

I - Contiver a decisão obscuridade, dúvida ou 

contradição; 

II - For omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-

se o órgão deliberativo. 

 

Portanto, são cabíveis os presentes embargos, de 

modo que passamos para a análise do caso concreto.  

 

3. Das Razões do Recurso   

 

Inicialmente cumpre registrar que se trata de denúncia 

apresentada com o fim de investigar as seguintes condutas: 

 

- Nepotismo na nomeação de esposo e filho como 

secretários; 

- Descumprimento da Lei Orçamentária de 2017 com a 

transferência de valores ao Sindicato Rural de 

Arapoema – TO, cujo presidente é o esposo da Prefeita; 

- Pagamento de salário em valor não compatível com o 

cargo exercido; 

- Despesas efetuadas com viagem ao Panamá para o 

esposo da prefeita  
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Apresentada a defesa esta relatoria entendeu como 

procedentes as condutas de; Pagamento de salário em valor não compatível com o cargo 

exercido; e Despesas irregular efetuadas com viagem ao Panamá;  

 

Entretanto, a decisão padece de obscuridade e 

contradição, devendo ser assim aclarado o tópico da decisão que abaixo será exposto. 

 

Primeiramente deve-se aclarar o seguinte trecho da 

decisão, vejamos: 

 

“Restou demonstrado pela instrução processual realizada 

ainda nos autos de denúncia (Análise de Defesa nº 30/2021-

DICE, evento 29) e dos documentos constantes do evento 

26, obtidos junto a unidade jurisdicionada, que o débito 

referente ao evento no Panamá (Conferência Internacional), 

é composto não só pela taxa de inscrição, paga à Câmara de 

Investimos e Comércio Brasil, no valor de R$ 8.700,00, 

valor este ressarcido, mas também das passagens aéreas, no 

valor de R$ 3.186,36, conforme descrição resumida da 

irregularidade, constante do item 11.3 da Resolução nº 

963/2021-Pleno, que determinou a conversão em TCE e a 

citação da responsável. Nesse sentido permanece o débito 

de R$ 3.186,36, referente à aquisição das passagens aéreas.” 

 

Entenderam vossas excelências que no que tange aos 

débitos relativos à viagem para o Panama, não restou comprovada a devolução integral 

dos valores, restando ainda o débito de R$ 3.186,36 (três mil cento e oitenta e seis reais e 

trinta e seis centavos). 

 

Com a devida vênia, a decisão como posta é omissa 

quanto ao tramite de devolução dos valores gastos com passagem aérea, pois estes foram 

ressarcidos ao município pela própria companhia aérea, através de créditos, ou em 

dinheiro, sendo ressarcidos diretamente ao munícipio  

 

As políticas de devolução das empresas aéreas 

quando da impossibilidade do embarque são compensadas através de créditos, a serem 
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utilizados em viagem posterior ou dinheiro, desse modo, quando por questões de saúde o 

embargante RENATO FREITAS JUNIOR ficou impossibilitado de viajar, cancelou-se 

as passagens, sendo assim ressarcidos os valores aos cofres públicos pela própria 

empresa. 

 

Quando da realização da viagem a ANAC previa 

como regra para reembolso o prazo de 7 dias, desse modo o valor quando solicitados 

foram devolvidos ao ente municipal.  

 

https://www.diciero.adv.br/anac-emite-nota-tecnica-

para-esclarecer-regras-de-prazo-para-reembolso-e-remarcacao-de-passagens-aereas/  

 

Portanto, não há prejuízo a administração pública, 

pois os valores relativos à inscrição foram devolvidos pelo próprio embargante, e no 

tocante as passagens aéreas estas foram estornadas em favor do município através de 

créditos para utilização na compra de outra passagem, devendo assim ser aclarada a 

decisão para reconhecer a ausência de prejuízo aos cofres públicos.  

 

No que tange ao trecho da decisão que diz não existir 

equiparação entre os cargos de chefe de Gabinete e Secretário entendemos que também 

https://www.diciero.adv.br/anac-emite-nota-tecnica-para-esclarecer-regras-de-prazo-para-reembolso-e-remarcacao-de-passagens-aereas/
https://www.diciero.adv.br/anac-emite-nota-tecnica-para-esclarecer-regras-de-prazo-para-reembolso-e-remarcacao-de-passagens-aereas/
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há omissão, pois os documentos juntados aos autos, em especial a lei 611/2009, deixa 

clara essa equiparação, ainda que de maneira implícita, vejamos: 

 

Na estrutura básica do poder executivo continha 

expressamente o cargo de chefe de gabinete, vejamos: 

 

 

 

No Art. 12 da mesma lei consta que o único anexo 

dela estabeleceria a remuneração correspondentes aos cargos em comissão, vejamos: 

 

 

 

Já o anexo previa a quantidade de 11 secretários 

municipais percebendo remuneração de R$ 2.105,00 (dois mil cento e cinco reais 

vejamos: 
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Observe excelência que na Lei de organização foram 

criadas apenas 8 secretarias, e em seu anexo se estipulava a quantidade de 11 secretários 

recebendo inicialmente a remuneração de R$ 2.105,00 (dois mil cento e cinco reais). O 

porquê disso excelência se encontra no fato de ali estarem incluídas CHEFIA DE 

GABINETE, CONTROLE INTERNO E PROCURADORIA DO MUNCICIPIO, todos 

percebendo a mesma remuneração dos secretários.  

 

No caso, o recorrente recebia a remuneração de R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) em virtude da resolução 001/2016 “anexo”, que 

elevou o valor de R$ 2.105,00 (dois mil cento e cinco reais) para os secretários, elevando 

assim o da chefia de gabinete, controle interno e procuradoria.  

 

Ainda que não esteja de maneira expressa, consta 

explicito da lei e do anexo que define a remuneração, que o cargo de chefia de gabinete 

está no tange aos valores equiparado ao de secretario, impor a devolução de valores para 

os recorrente obrigatoriamente deveria ser feito também aos demais cargos equiparados, 

além de também ser obrigatório aos ocupantes anteriores.  

 

Portanto, a decisão como posta se omite a esse fato, 

que se diga, está devidamente comprovado nos autos através da lei 611/2009.  

 

4. Dos Pedidos 

 

Pelo exposto requer: 

 

O recebimento e o provimento aos embargos de 

declaração para aclarando as omissões apontadas reconhecer a ausência de prejuízo a 

administração pública no que tange a valor relativo as passagens aéreas canceladas e 

também reconhecer que o chefe de gabinete no que tange a remuneração era equiparado 

ao de secretario, não existindo assim a  obrigação da devolução de qualquer valor, 
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atribuindo-se os efeitos modificativos e infringentes a decisão embargada, conforme 

jurisprudência consolidada desta corte de contas. 

 

 

Pede deferimento. 

 

Palmas – TO, 30 de setembro de 2022.  

 

Adwardys Barros Vinhal 

Advogado OAB/TO 2541 

 

Oscar Jose Schimitt Neto 

Advogado OAB/TO 5102 
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